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T',r COPEL
Distribuição

Guaira, 13 de Outubro de 2025

Senhor(a)

JOAO BATISTA DA SILVA

R Santo Antonio, 108 - Rt 012, Vila Alta, Guaira, Parana.

Prezado(a) Cliente

Em resposta a sua solicitação, registrada em l3ll0/2025 13:47, sob protocolo n' 20251?40922492, para a

Unidade Consumidora 80408516, situada na R Santo Antoruo, 108 - Rt 012, Vila Alta, Guaira, Parana,
informamos que a primeira ligação desta Unidade Consumidora ocoÍreu em 1610412009. Consta em nosso
cadastro sob responsabilidade de JOAO BATISTA DA SILVA a partir de 16104/2009 até a presente data.

Permanecemos à disposíção.

Atenciosamente,

Copel Distribuição S.A.

Cadaste-se para receber sua fatura de energia por e-mail, acesse um de nossos canais de

atendimento. O planeta agradece!

Atendimento On-[ine: www.copel.corn



NOME: JOÃO BATISTA DA SILVA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÂO: MUSICO

RG:3.009.521 -9 SESP/MG CPF: 333.134.409-59

ENDEREÇO:AV. SANTO ANTONIO, No 108, JD

cEP85980000

INTERNACIONAL EM GUAiRA/PR

TELEFONE: (44) I 8456-5919

PROCURAçÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

Guaíra - PR, í 3 de outubro de 2025

OUTORGANÍE
JOÃO BA A

du

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste

mandato para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância

ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las

nas contrárias, seguindo umas e outas, até decisão final' valendo-se de recursos legais,

conforme estabelecido no artigo '105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os

especiais poderes para receber intimaçÕes, confessar, reconhecer a procedência do

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber valores

e/ou levantar Requisiçâo de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitação, firmar compromisso,

pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanhar

processosadministrativosemqualquerrepartiçãopública,agindoemconjuntoou
separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reseNas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o especial Íim de promover a

, através do Programa Moradia

Legal.

STA DA



NOME: JOÃO BATISTA DA SILVA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL:SOLTEIRO
PROFISSÃO: MUSICO

RG:3.009.521 -9 SESP/MG CPF: 333.134.409-59

ENDEREÇO: AV. sANToANToNto, No 108, JD |NTERNAC|oNAL EM GUAIRA/PR cEP85980000

TELEFONE: (44) I 8456-591 I

DECLARANTE:

Guaíra - PR, 13 de outubro de2025

DECLARANTE

JOÃO BATISTA DA S VA

1./(
»

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNClA

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar e de ate 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legal e que nâo tenho condições de arcarcom as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituiçáo Federal, Lei no

1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015 (Código de Processo Civil).


